
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 
N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA se Je! 5% 

  

dad Do LuISUNAL nECiQNAL BLELTORAL DO ESTA 

rara o Mes Ss $s eso E es gs OS es É ps am uz PA 45) ão Ai cm ses ” es Cos eg é DO DE GUIAS, no uso Gas atrivuições que line confere a Lei e o Regi 

    mento Incerno, 

RES OL YVES 

Lesignar MORMA Dk PASSOS para exercer, a partir des 

ta data, um dos encargos Ce Auxiliar Especializado da Diretoria-ce 

ESÃ ap Cata lapela de dk 

  

icargos pela Revresentaç a ão de Gabinete,  previs 

3 
f 

à de julho de À dia, arultrando-lLhe a fo
nt

 

tou na Portaria no 155, de 

correspondente gratificação. 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

TRIBUNAL REGIONAL LLEITORAL, em Goiânia, aos vinta 

(2.0) dias do mês de julno de 1 982. 

  

a e 
PRESIDENTE


